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marcelogarcia@camarasjc.sp.gov.br

Milton Vieira Filho
REPUBLICANOS (Republicanos) - Líder Partidário
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Rafael Pascucci
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Renato Santiago
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Robertinho da Padaria
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Roberto Chagas
PL (Partido Liberal)

robertochagas@camarasjc.sp.gov.br

Roberto do Eleven
PSD (Partido Social Democrático)

robertodoeleven@camarasjc.sp.gov.br

Rogério da Acasem
PP (Progressistas) - Líder Partidário

rogeriodaacasem@camarasjc.sp.gov.br

Thomaz Henrique
PL (Partido Liberal)

thomazhenrique@camarasjc.sp.gov.br

Walter Hayashi
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COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO 
DE ÉTICA

COMISSÃO DE 
CULTURA E ESPORTES

PRE S I DENTE

R OBERTINHO DA PADARIA
S UPLENTE:  JUVENIL  SILVÉRIO

RE L ATO RES

R OBERTO CHAGAS
S UPLENTE:  FERNANDO PETITI

R EN ATO SANTIAGO
S UPLENTE:  DR.  JOSÉ CL ÁUDIO

JUL I ANA FRAGA
S UPLENTE:  THOMAZ HENRIQUE

M E MBRO

RAFAEL PASCUCCI
S UPLENTE:  L INO BISPO

PRESIDENTE

RENATO SANTIAGO
SUPLENT E:  JULIANA FRAGA

REL ATOR

ROGÉRIO DA ACASEM
SUPLENT E:  JUVENIL  SILVÉRIO

MEMBRO

AMÉLIA NAOMI
SUPLENT E:  ROBERTO CHAGAS
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COMISSÃO DE 
MEIO AMBIENTE

COMISSÃO DE
ECONOMIA, FINANÇAS

E ORÇAMENTO

PRESIDENTE

ROBERTO CHAGAS
SUPLENT E:  FERNANDO PET ITI

REL ATOR

JUVENIL SILVÉRIO
SUPLENT E:  MARCELO GARCIA

MEMBRO

RAFAEL PASCUCCI
SUPLENT E:  T HOMAZ HENRIQUE

PR E S I DENTE

MAR CELO GARCIA
SUPLENT E:  MARCÃO DA ACADEMIA

R E L ATOR

DR . JOSÉ CLÁUDIO
SUPLENT E:  L INO BISPO

ME MBRO

JÚ NI OR DA FARMÁCIA
SUPLENT E:  RENATO SANTIAGO
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COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO E

PROMOÇÃO SOCIAL

COMISSÃO DE
PLANEJAMENTO URBANO,

OBRAS E TRANSPORTES

PRESIDENTE

FABIÃO ZAGUEIRO
SUPLENTE:  ZÉ LUIS

REL ATOR

JULIANA FRAGA
SUPLENTE:  MILTON VIEIRA FILHO

MEMBRO

THOMAZ HENRIQUE
SUPLENTE:  AMÉLIA NAOMI

PR E S I DENTE

L I N O BISPO
SUPLENTE:  ROGÉRIO DA ACASEM

R E L ATOR

MAR CÃO DA ACADEMIA
SUPLENTE:  RAFAEL PASCUCCI

ME MBRO

FER N ANDO PETITI
SUPLENTE:  THOMAZ HENRIQUE 
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COMISSÃO 
DE SAÚDE

COMISSÃO DE
JUSTIÇA, REDAÇÃO E
DIREITOS HUMANOS

PRESIDENTE

ROBERTINHO DA PADARIA
SUPLENT E:  JÚNIOR DA FARMÁCIA

REL ATOR

ZÉ LUIS
SUPLENT E:  FABIÃO ZAGUEIRO

MEMBRO

WALTER HAYASHI
SUPLENT E:  DULCE RITA

PR E S I DENTE

MI LTON VIEIRA FILHO
SUPLENTE:  DR.  JOSÉ CL ÁUDIO

R E L ATOR

ZÉ LUI S
SUPLENTE:  ROBERTINHO DA PADA-
RIA

ME MBRO

DU LCE RITA
SUPLENTE:  WALTER HAYASHI
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MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

LEI ORGÂNICA
ACESSE A LEI MAIS IMPORTANTE

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

REGIMENTO INTERNO
VEJA AS REGRAS DE

FUNCIONAMENTO DO PODER LEGISLATIVO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
ACESSE A LEGISLAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

CÂMARA SEM PAPEL
ACOMPANHE A

PRODUÇÃO LEGISLATIVA
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D.O.L - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - Nº 685                                                                                                                                         22  DE JULHO  DE 2024                            PÁGINA   -   12

https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html_impressao/O11990.html
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html_impressao/O11990.html
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html_impressao/O11990.html
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html_impressao/R51983.html
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html_impressao/R51983.html
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html_impressao/R51983.html
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html_impressao/R51983.html
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/legislacao/
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/legislacao/
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/legislacao/
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/legislacao/
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/


SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 22 DE JULHO DE 2024
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CONTRATAÇÕES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 11.502/2024 - Inexigibilidade nº 16/2024

Objeto: Contratação de 2 inscrições para o “4º SEMINÁRIO NACIONAL DE CONTROLE INTERNO NAS CON-
TRATAÇÕES PÚBLICAS” a ser ministrado pelo INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL, entre os dias 
23 e 25 de setembro de 2024, das 08h às 18h, com carga horária de 24 horas, na modalidade presencial, na 
cidade de Foz do Iguaçu/PR.

O Secretário Diretor-Geral da Câmara Municipal de São José dos Campos, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e pelo Ato da Secretaria Diretoria-Geral nº 21, 
de 31 de agosto de 2023, e considerando:

a) as razões de decidir constantes do despacho de abertura deste processo de contratação (evento 1.2);
b) o parecer jurídico nº 12.088 – P/L (evento 6.2);
c) a conclusão da instrução deste processo; RESOLVE:

1. RECONHECER a ocorrência da hipótese de Inexigibilidade de Licitação para execução do objeto epigra-
fado, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021 e AUTORIZAR a contratação 
direta;

2. ADJUDICAR o objeto da contratação no valor total de R$ 9.980,00 (nove mil e novecentos e oitenta reais) 
em favor da empresa INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMNIIS-
TRACAO PUBLICA - INP - LTDA, CNPJ: 10.498.974/0002- 81;

3. HOMOLOGAR o presente procedimento de contratação direta; e

4. DETERMINAR a publicação do resultado de acordo com a legislação vigente.

São José dos Campos, data da assinatura digital.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 11546/2024

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Hospedagem para 02 (dois) servidores que participarão do “4º Seminário Nacio-
nal de Controle Interno nas Contratações Públicas”, em Foz do Iguaçu – PR.
1.2. Descrição completa:
• Hospedagem próxima à Rua Rui Barbosa, 394, Centro, Foz do Iguaçu, PR; (Sugestão de hospedagem para 
agências interessadas, como referência: Wyndham Hotel – Rua Rui Barbosa, 394, Centro, Foz do Iguaçu – 
PR).
• Incluindo: café da manhã, wi-fi, ar-condicionado frio/quente, banheiro individual com chuveiro, e mesa 
e cadeira no quarto;
• Check-in: 22/09/2024 (domingo);
• Check-out: 26/09/2024 (quinta-feira);
• Quarto duplo (com cama individual) ou quarto individual.
1.3. Quantidade: 04 (quatro) diárias.
1.4. Finalidade: Hospedagem para servidores que participarão do “4⁰ Seminário Nacional de Controle In-
terno nas Contratações Públicas”, entre os dias 23 e 25 de setembro de 2024, presencialmente em Foz do 
Iguaçu – PR. A capacitação está diretamente ligada às atividades desenvolvidas pelos servidores, confor-
me justificativas do Processo nº 11546/2024.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Prazo de início do serviço (dias);
b) Prazo de execução do serviço (dias);
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverá ser informado na proposta os dados 
bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que 
respeitadas as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir 
motivadamente pela proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de prestação do serviço, garantia, prazos, pre-
ços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qualquer alteração sem expres-
sa autorização da Câmara, sob pena de recusa dos serviços.
4.3. Execução:
4.3.1. Prazo: de 22/09/2024 a 26/09/2024.
4.3.2. Na Autorização de Serviço (AS), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local, horário e 
a descrição dos serviços a serem entregues.
4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Serviço – AS não seja confirmado em até 2 dias úteis após seu 
encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de 
São José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao endereço de e-mail
fornecido pela Contratada o endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese em que a Autoriza-
ção de Serviços – AS será considerada recebida no dia útil subsequente a essa publicação.
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4.3.4. Local de execução: Câmara Municipal, situada na Rua Desembargador Francisco Murilo Pinto, 33, Vila 
Santa Luzia, São José dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3.5. A execução do serviço na Câmara Municipal, quando necessário, deve ser realizada entre 8h00 e 
11h30 e 13h30 e 17h00.
4.3.6. Não será admitida execução parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua 
Seção de Contratos.
4.4. Do pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias após a emissão da Nota Fiscal, 
que somente poderá ser emitida após a conclusão do serviço ou da etapa, nos casos de execução parce-
lada.

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do serviço, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de 
multa de 15% (quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor 
em aceitar a presente Autorização de Serviço, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato.

5.2. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, ob-
servado o art. 162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previs-
tas na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na execução do(s) serviço(s) descrito(s) na Autorização de Serviço – AS, ficará 
essa empresa sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou 
itens em atraso;
b) Por prestação de serviço em desacordo com o descrito na Autorização de Serviço – AS, terá essa em-
presa dois dias para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor do item prestado em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
após o que, será caracterizada inexecução do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
nos termos do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independente-
mente das multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do 
Município de São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual 
será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão negativa de débitos trabalhistas.
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6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previ-
dência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dis-
positivos legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente 
as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo 
telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 11794/2024

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: serviço de captação, leitura e envio de recortes eletrônicos de publicações judi-
ciais e administrativas em Diários Oficiais nos âmbitos estadual e federal pelo prazo de 12 (doze) meses a 
partir de 01/09/2024
1.2. Descrição completa:
As expressões e os Diários Oficiais que serão objeto de busca estão listados no Termo de Referência que 
pode ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas ou ser solicitado através do e-mail compras@
camarasjc.gov.sp.br.
O serviço deve, também, apresentar:
• Eliminação de recortes de homônimos;
• Envio dos recortes diariamente para os endereços eletrônicos cadastrados; 3
• Envio dos recortes em formato pesquisável e com layout que facilite a sua leitura;
• Envio de alertas, no caso de alguma intercorrência ou falha da pesquisa, para os endereços eletrônicos 
cadastrados;
• Acesso aos recortes em sítio eletrônico do Contratado, em qualquer dia e horário, através de login e se-
nha;
• Filtro de pesquisa no sítio eletrônico;
• É vedada a subcontratação.
1.3. Quantidade: serviço contínuo, prestado pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 01/09/2024, poden-
do ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
1.4. Finalidade: necessidade de acompanhamento dos processos judiciais ou administrativos que sejam 
de interesse da Edilidade e conhecimento antecipado de demandas judiciais ou administrativas da qual 
faça parte.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Prazo de início do serviço (dias);
b) Prazo de execução do serviço (dias);
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverá ser informado na proposta os dados 
bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que 
respeitadas as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir 
motivadamente pela proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de prestação do serviço, garantia, prazos, pre-
ços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qualquer alteração sem expres-
sa autorização da Câmara, sob pena de recusa dos serviços.
4.3. Execução:
4.3.1. Prazo: O serviço será prestado pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 01/09/2024, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021 e iniciará somente após o recebimento da AS (Au-
torização de Serviço), que será encaminhada por e-mail.
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4.3.2. Na Autorização de Serviço (AS), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local, horário e 
a descrição dos serviços a serem entregues.
4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Serviço – AS não seja confirmado em até 2 dias úteis após seu 
encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de 
São José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao endereço de e-mail
fornecido pela Contratada o endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese em que a Autoriza-
ção de Serviços – AS será considerada recebida no dia útil subsequente a essa publicação.
4.3.4. Local de execução: Câmara Municipal, situada na Rua Desembargador Francisco Murilo Pinto, 33, Vila 
Santa Luzia, São José dos Campos – SP, CEP 12.209-535. 
4.3.5. A execução do serviço na Câmara Municipal, quando necessário, deve ser realizada entre 8h00 e 
11h30 e 13h30 e 17h00.
4.3.6. Não será admitida execução parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua 
Seção de Contratos.
4.4. Do pagamento: Os serviços serão faturados mensalmente, sendo que: o recebimento provisório do 
serviço se dará em 5 (cinco) dias após o recebimento da nota fiscal, o recebimento definitivo do serviço 
se dará em 5 (cinco) dias após o recebimento provisório e o pagamento se dará em 5 (cinco) dias após a 
emissão do termo de recebimento definitivo, ressalvada eventual glosa.

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do serviço, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de 
multa de 15% (quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor 
em aceitar a presente Autorização de Serviço, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato.

5.2. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, ob-
servado o art. 162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previs-
tas na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na execução do(s) serviço(s) descrito(s) na Autorização de Serviço – AS, ficará 
essa empresa sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou 
itens em atraso;
b) Por prestação de serviço em desacordo com o descrito na Autorização de Serviço – AS, terá essa em-
presa dois dias para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor do item prestado em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
após o que, será caracterizada inexecução do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
nos termos do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independente-
mente das multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do 
Município de São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual 
será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativa à sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto da contratação;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Município, da sede do licitante, relativa aos 
tributos incidentes sobre o objeto da contratação (ISS);
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Ne-
gativa;
g) Declaração, subscrita por representante legal, sob as penas da lei, que cumpre o disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

6.2. A contratação será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos para Habilitação Jurídi-
ca:

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tra-
tando-se de sociedade empresária;
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresá-
ria;
d) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização 
para funcionamento, expedidos pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previ-
dência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dis-
positivos legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente 
as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo 
telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 11405/2024

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida:

Descrição completa: A descrição completa do objeto consta no Termo de Referência disponibilizado no 
PNCP e também poderá ser solicitado à Seção de Compras por meio do e-mail compras@camarasjc.sp.
gov.br ou pelo telefone (12) 3925 6772.
1.2. Quantidade: conforme apresentado na tabela do item 1.1
1.3. Finalidade: substituir mobiliário com desgaste no Plenário da Câmara Municipal de São José dos Cam-
pos.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverão ser informados na proposta os dados 
bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que 
respeitadas as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir 
motivadamente pela proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de entrega dos materiais e prestação do servi-
ço, garantia, prazos, preços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qual-
quer alteração sem expressa autorização da Câmara, sob pena de recusa dos materiais.
4.3. Condições de fornecimento:
4.3.1. A entrega dos materiais com a respectiva montagem e instalação deverão ocorrer durante o expe-
diente da Câmara Municipal de São José dos Campos, de segunda a sexta, das 08h às 17:30h, no prazo de 
30 dias a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), a qual será encaminhada por e-mail,
mediante agendamento prévio por telefone (12) 3925 6665 ou (12) 3925 6660 ou pelo e-mail: patrimonio@
camarasjc.sp.gov.br.
4.3.2. Na Autorização de Fornecimento (AF), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local, o 
horário e a relação dos materiais a serem entregues.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações – NGFC

Seção de Compras
compras@camarasjc.sp.gov.br

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

Processo nº 11405/2024

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Item Especificação resumida Unidade Quantidade 
1 Poltrona giratória, tipo presidente, braços 

reguláveis, regulagem de altura e inclinação do 
encosto, regulagem do assento a gás, na cor 
preta, base cromada 

un 15 

2 Poltrona diretor fixa com braço fixo, na cor 
preta. 

un 25 

TOTAL 40 

Descrição completa: A descrição completa do objeto consta no Termo de Referência
disponibilizado no PNCP e também poderá ser solicitado à Seção de Compras por meio
do e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br ou pelo telefone (12) 3925 6772.

1.2. Quantidade: conforme apresentado na tabela do item 1.1
1.3. Finalidade: substituir mobiliário com desgaste no Plenário da Câmara Municipal de

São José dos Campos.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da

“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverão ser informados na
proposta os dados bancários da empresa.

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 3400300039003000340037003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira
- ICP-Brasil.
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4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 (dois) dias 
úteis após seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder 
Legislativo de São José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao en-
dereço de e-mail fornecido pela Contratada o endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese 
em que a Autorização de Fornecimento – AF será considerada recebida no dia útil subsequente a essa 
publicação.
4.3.4. Não será admitida entrega parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua 
Seção de Contratos.
4.3.5. A garantia dos materiais deverá ser de, no mínimo, 03 (três) meses, contados a partir da entrega e 
instalação do mobiliário, como é determinado pelo Código de Defesa do Consumidor e de acordo com o 
descrito no Termo de Referência.
4.4. Condições de recebimento:
4.4.1. O recebimento provisório se dará na Seção de Patrimônio, nas seguintes condições:

a) Os materiais serão provisoriamente recebidos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a montagem e ins-
talação de todos os itens de uma mesma entrega.
b) No recebimento provisório será realizada a verificação dos objetos com relação às especificações técni-
cas exigidas neste Termo de Referência.
c) Os servidores responsáveis pelo recebimento serão: Romildo José Pereira (Chefe de Seção de Patrimô-
nio), Alexandre Pivovar Maia (Assistente Técnico da Divisão de Infraestrutura).

4.4.2. O recebimento definitivo se dará nas seguintes condições:

a) Após a verificação que comprove a adequação do objeto ao Termo de Referência, a qual poderá se dar 
por meio de vistorias, diligências, conferência de documentos, bem como qualquer outro meio idôneo;
b) Verificada a adequação do objeto, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis após o Recebimento Provisório, pelo Diretor de Divisão de Infraestrutura, Ralf Ramon Barbosa.

4.5. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo (item 
4.4.2).

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de mul-
ta de 15% (quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em 
aceitar a presente Autorização de Fornecimento – AF, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, obser-
vado o art. 162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas 
na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na entrega do material descrito na Autorização de Fornecimento – AF, ficará essa 
empresa sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens 
em atraso;
b) Por entrega de material em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá a em-
presa dois dias para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
após o que, será caracterizada inexecução do contrato; e
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
nos termos do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independente-
mente das multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:
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a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do 
Município de São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual 
será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previ-
dência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dis-
positivos legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente 
as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo 
telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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